
 

  

 
 

PORTARIA N. 533, DE 21 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 3813/2024, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Assistente Social; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 17 de maio de 2024, 

o servidor público WAGNER DE FIGUEIREDO, Registro Funcional n. 6310, do 

cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, nomeado pela Portaria 

n. 42/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 21 de maio de 2024. (PA n. 3813/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 534, DE 21 DE MAIO DE 2024 
 

Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, 

de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos 
Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular 
nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 
1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação 
da concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 30 de 

maio de 2024, a retribuição pecuniária concedida ao servidor CLAYTON FARIA 
SCHMIDT, Fiscal, Registro Funcional n. 1779, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 
Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 30 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 21 de maio de 2024. (PA n. 2265/05-2) 
 
 
  

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 535, DE 22 DE MAIO DE 2024 

 

Transfere a servidora pública 

municipal que menciona e dá outras 

providências. 

 

A Secretária Municipal da Fazenda, Mirian Cajazeira Vasques 

Martins Diniz, e o Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade, José 

Fernandes de Lira Júnior, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

bem como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora 

pública municipal JANAINA COSTA, Registro Funcional n. 1970, da Secretaria 

Municipal da Fazenda – SF, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

MOBILIDADE – SC, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 

29 de agosto de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 22 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz  

Secretária Municipal da Fazenda 

 

 

 

 

José Fernandes de Lira Júnior 

Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade 



 
PORTARIA N. 536, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Guilherme de Lima 

Soriano do cargo de 

provimento efetivo de 

Enfermeiro. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Enfermeiro, mediante a Portaria n. 387/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de maio de 2024, 

GUILHERME DE LIMA SORIANO, do cargo de provimento efetivo de 

ENFERMEIRO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 

93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 23 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 537, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Cristiane Emília Souza 

Nunes do cargo de provimento 

efetivo de Enfermeiro. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Enfermeiro, mediante a Portaria n. 388/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de maio de 2024, 

CRISTIANE EMÍLIA SOUZA NUNES, do cargo de provimento efetivo de 

ENFERMEIRO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 

93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 23 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 538, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 
Exonera Marlete Chaves dos 
Santos do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social, mediante a Portaria n. 414/2024, publicada no 
Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de maio de 2024, 

MARLETE CHAVES DOS SANTOS, do cargo de provimento efetivo de 

ASSISTENTE SOCIAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 23 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 539, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Ornella Giulia Maria 

Anna de Almeida Pascale do 

cargo de provimento efetivo de 

Psicólogo. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Psicólogo, mediante a Portaria n. 412/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de maio de 2024, 

ORNELLA GIULIA MARIA ANNA DE ALMEIDA PASCALE, do cargo de 

provimento efetivo de PSICÓLOGO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 23 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 540, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Fernanda dos Santos 
Santana para o cargo de 
provimento efetivo de 
Assistente Social. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após 

concurso público, FERNANDA DOS SANTOS SANTANA, (qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 541, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

Nomeia Barbara Lais da Cruz 
para o cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após 

concurso público, BARBARA LAIS DA CRUZ, (qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, Nível 10A, 
conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 542, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Aluízio José de 
Andrade Lopes Júnior para o 
cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após 

concurso público, ALUÍZIO JOSÉ DE ANDRADE LOPES JÚNIOR, 
(qualificado(a) no Concurso n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 543, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Marlon Montin Junior 
para o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após 

concurso público, MARLON MONTIN JUNIOR, (qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021), para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível 10A, 
conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 544, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Juliana da Silva Lima 

do cargo de provimento efetivo 

de Técnico em Enfermagem. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Técnico em Enfermagem, mediante a Portaria n. 382/2024, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de maio de 2024, JULIANA 

DA SILVA LIMA, do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 

93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 23 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 545, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Dayse Dayane Gomes 
Galdino para o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após concurso 

público, DAYSE DAYANE GOMES GALDINO, (qualificado(a) no Concurso n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do 
Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 
21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 

PORTARIA N. 546, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

Autoriza o uso do bem público 

municipal que especifica à 

empresa Circo Moscou 

Internacional, a título precário 

e oneroso, por prazo 

determinado. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 96, da Lei Orgânica, 

o uso de bens municipais de uso comum e especial por terceiros, a título 

oneroso ou gratuito, dar-se-á através de autorização, permissão ou 

concessão; 

 

CONSIDERANDO que a autorização deve ser formalizada 

através de portaria a ser publicada na imprensa oficial do município, nos casos 

de eventos transitórios e esporádicos, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

para realização de atividade ou uso específico; 

 

CONSIDERANDO que a empresa Circo Moscou Internacional 

solicita autorização de uso de área pública municipal para a montagem e 

instalação da estrutura do circo, no intuito de apresentar espetáculos artísticos 

e culturais; 

  

CONSIDERANDO que a referida empresa tem por atividade 

prinicipal atividades de recreação e lazer; 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Turismo e 

Cultura não se opôs ao pedido inicial; 

 

CONSIDERANDO que referida empresa oferecerá como 

contrapartida ao Município 2.000 (dois mil) ingressos gratuitos e também 01 

(um) espetáculo destinado a arrecadação de alimentos para o Fundo Social de 

Solidariedade de Bertioga, ocasião em que o ingresso será 1kg (um quilo) de 

alimento não perecível; 

 

CONSIDERANDO os documentos juntados aos autos do 

processo administrativo n. 3253/2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder AUTORIZAÇÃO, a título precário e oneroso, 

à empresa CIRCO MOSCOU INTERNACIONAL, inscrita no CNPJ sob o n. 

27.960.845/0001-85, com sede na Rua Vitalino Machado, n. 69, no Conjunto 



 

Habitacional Hilda Mandarino, em Araçatuba/SP, para uso do espaço situado 

em próprio público, localizado ao lado da Rodoviária da Vista Linda, neste 

Município (conforme o croqui de fls. 23, dos autos do processo administrativo 

n. 3253/2024), no período de 14 de junho a 13 de julho de 2024, para fins de 

montagem e instalação da estrutura do circo, no intuito de apresentar 

espetáculos artísticos e culturais. 

 

Art. 2º A presente autorização fica condicionada à utilização 

do bem para o fim específico de realização das atividades circenses, de 

acordo com as condições e normas estabelecidas no Termo de Autorização, 

parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 3º Incumbe à empresa zelar pela conservação do bem 

durante sua utilização, respondendo pelos danos que vier a lhe causar, direta 

ou indiretamente, bem como a terceiros. 

 

Art. 4º A presente autorização não gera direito ou privilégio à 

empresa, podendo sua revogação ocorrer a qualquer tempo, a critério 

exclusivo do Poder Executivo e desde que o interesse público o exija, sem que 

àquela assista direito a qualquer espécie de indenização ou compensação. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 23 de maio de 2024. (PA n. 3253/2024)                                                                                                                                      

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, neste ato representada pelo 

seu Prefeito, ENG.º CAIO MATHEUS, com sede administrativa à Rua Luiz 

Pereira de Campos, n. 901, na Vila Itapanhaú, em Bertioga/SP, a seguir 

nomeada tão somente MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa CIRCO 

MOSCOU INTERNACIONAL, inscrita no CNPJ sob o n. 27.960.845/0001-85, 

com sede na Rua Vitalino Machado, n. 69, no Conjunto Habitacional Hilda 

Mandarino, em Araçatuba/SP, neste ato representado por 

_________________, portador do RG n. ______________e inscrito no CPF 

sob o n. ______________, residente e domiciliado na _____________, n. 

____, no bairro _____, na cidade de __________, doravante denominada 

apenas CIRCO MOSCOU, tem entre si justo e avençado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Através do processo administrativo n. 3253/2024, o 

MUNICÍPIO concede autorização ao CIRCO  MOSCOU, a título precário e 

oneroso, para uso do espaço situado em próprio público, localizado ao lado da 

Rodoviária da Vista Linda, neste Município (conforme o croqui de fls. 23), para 

fins de montagem e instalação da estrutura do circo, no intuito de apresentar 

espetáculos artísticos e culturais. 

 

Em contrapartida, o CIRCO  MOSCOU oferecerá ao Município 

2.000 (dois mil) ingressos gratuitos e também 01 (um) espetáculo destinado a 

arrecadação de alimentos para o Fundo Social de Solidariedade de Bertioga, 

ocasião em que o ingresso será 1kg (um quilo) de alimento não perecível. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A presente autorização é concedida para o período de 14 de 

junho a 13 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Pela utilização do espaço público descrito na cláusula primeira 

o CIRCO MOSCOU deverá cumprir rigorosamente todas as normas de 

segurança, bem como todas de higiene, inclusive aquelas relacionadas à 

prevenção do COVID-19. 

 

O não cumprimento de quaisquer das regras estipuladas 

implicará no cancelamento imediato da presente Autorização. 

  



 

CLÁUSULA QUARTA 

 

O CIRCO MOSCOU obriga-se a manter o espaço físico objeto 

deste instrumento em perfeito estado de conservação, assim o devolvendo ao 

MUNICÍPIO, no prazo estipulado na cláusula segunda. 

Incumbe ao CIRCO MOSCOU zelar pela manutenção da 

limpeza e da conservação do espaço público sob sua responsabilidade, 

devolvendo-o ao MUNICÍPIO em perfeitas condições de uso, e respondendo 

pelos danos que vier a lhe causar, direta ou indiretamente, bem como a 

terceiros. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

O CIRCO MOSCOU somente poderá utilizar a área objeto 

deste instrumento para o fim específico estabelecido na cláusula primeira. 

 

É expressamente proibido ceder no todo ou em parte o espaço 

público, objeto da presente autorização, bem como transferir a terceiros os 

direitos decorrentes do presente instrumento, sem prévia autorização do 

MUNICÍPIO. 

 

O desvio de finalidade na utilização do bem público ou de 

aproveitamento deste importará na rescisão imediata da presente autorização. 

    

CLÁUSULA SEXTA 

 

Findo o prazo da presente autorização, obriga-se o CIRCO 

MOSCOU  a não mais utilizar o espaço público ora concedido, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, e não tendo efetuado a 

retirada de eventais equipamentos instalados, poderá o MUNICÍPIO fazê-lo, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, sem que caiba ao 

CIRCO MOSCOU qualquer indenização, compensação ou retenção. 

 

O presente termo poderá ser rescindido mediante acordo 

expresso e firmado pelas partes, após aviso premonitório, também expresso, 

feito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias pelo interessado. 

 

A presente autorização poderá ser revogada por iniciativa do 

MUNICÍPIO a qualquer momento caso o CIRCO MOSCOU: 

 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, este instrumento, 

ou delegue a outrem as atividades consignadas, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO; 

 

b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude na 

execução da presente autorização; 

 



 

c) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público 

e/ou na ocorrência de quaisquer das disposições elencadas na legislação 

sobre o assunto; 

 

d) eventualmente, se o CIRCO MOSCOU deixar de existir 

legalmente, com base na lei pátria. 

A presente autorização não gera direito ou privilégio ao CIRCO 

MOSCOU, podendo sua revogação ocorrer a qualquer tempo, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO e desde que o interesse público assim o exija, sem 

que àquele assista direito a qualquer espécie de indenização ou 

compensação. 

 

Revogada a presente autorização por interesse público, 

obriga-se o CIRCO MOSCOU a não mais utilizar o espaço público ora 

concedido e a retirar seus equipamentos instalados, após notificada pelo 

MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

Eventuais pendências decorrentes da presente autorização, 

ora firmada, serão dirimidas em consonância com a legislação atinente à 

espécie e Lei Orgânica Municipal. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Bertioga/SP, para 

dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, com renúnica 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, de pleno acordo, subscrevem o presente termo 

em duas (02) vias de igual teor, na presença de duas (02) testemunhas, para 

que produza os efeitos de direito. 

 

Bertioga, _________________. (PA n. 3253/2024) 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 

 

 

Circo Moscou Internacional 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome __________________________ Nome __________________________ 



 

 RG.                                                         RG. 



 
DECRETO N. 4.460, DE 24 DE MAIO DE 2024 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 

154.300,00 (cento e cinquenta e 
quatro mil e trezentos reais). 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do art. 7º, da Lei 
Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Governo e Gestão 

Institucional – SG; Serviços Urbanos – SU; Educação – SE; Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda – SD; Segurança e Mobilidade – SC; Saúde – SS; 
Obras e Habitação – SO; Procuradoria Geral do Município – PGM; e Fazenda – 

SF; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 

154.300,00 (cento e cinquenta e quatro mil e trezentos reais), destinado às 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 3 R$     13.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.18.02 15.451.0044.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 80 R$       9.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 187 R$       2.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 222 R$     22.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 395 R$     45.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 582 R$       8.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 598 R$     14.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 622 R$       3.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 663 R$          300,00  PESSOAL CIVIL 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 721 R$     38.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$   154.300,00  

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 1 R$    13.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.02 15.451.0044.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 79 R$      9.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 186 R$      2.000,00  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 221 R$    22.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 389 R$    45.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 580 R$      8.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 596 R$    14.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 620 R$      3.000,00  ORDINÁRIO 



 
01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 661 R$         300,00  ORDINÁRIO 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 719 R$    38.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$  154.300,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 24 de maio de 2024. 
 

 

 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.461, DE 24 DE MAIO DE 2024 

 
Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por transposição, no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 3.134,06 
(três mil, cento e trinta e quatro reais 
e seis centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal n. 

1.552, de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Renda – SD; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transposição, o orçamento 

do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 3.134,06 (três mil, cento e trinta e 
quatro reais e seis centavos), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.20.01 08.243.0162.2.036 3.3.90.39.00 01.000.0000 218 R$       3.134,06  

MANUTENÇÃO DO 

VEÍCULO PRÓPRIO DO 
CONSELHO TUTELAR  

TOTAL R$       3.134,06 

 
Art. 2º A alteração orçamentária, por transposição, de que trata o 

artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.20.01 08.244.0161.2.172 4.4.90.52.00 01.000.0000 242 R$      3.134,06  ORDINÁRIO  

TOTAL R$      3.134,06 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 24 de maio de 2024. 
 

 

  
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.462, DE 24 DE MAIO DE 2024 

 
Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 1.184.000,00 (um 
milhão, cento e oitenta e quatro 
mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 7º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Serviços Urbanos 
– SU; Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda – SD; e Segurança e 
Mobilidade – SC; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
1.184.000,00 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil reais), destinado às 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.166 3.3.90.37.00 01.000.0000 67 R$ 420.000,00  

PRORROGAÇÃO E 
REAJUSTE 

CONTRATUAL DOS 

SERVIÇOS DE 
COVEIROS 

01.20.02 08.244.0168.2.107 3.3.90.36.00 05.000.0000 274 R$ 24.000,00  

LOCAÇÃO DE SALA 
ANEXA AO CRAS 

VICENTE DE 

CARVALHO II PARA 
ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DO 

CADÚNICO 

01.20.02 08.244.0168.2.110 3.3.90.39.00 05.000.0000 281 R$ 140.000,00  

CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA DE 

TRANSPORTE 
PARA O 

PROGRAMA DE 

PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E 
ESPECIAL 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.39.00 01.000.0000 443 R$ 600.000,00  

RENOVAÇÃO DO 
SISTEMA DE 

MONITORAMENTO 

DE CÂMERAS  

TOTAL R$   1.184.000,00  

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos de superávit financeiro, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 



 

     R$ 140.000,00  

SUPERÁVIT 

FINANCEIRO 
FNAS - BB: 27957-

9 - 

ESTRUTURAÇÃO 
DO SUAS  

      R$ 24.000,00  

SUPERÁVIT 

FINANCEIRO 
FNAS - BB: 27957-

9 - 

ESTRUTURAÇÃO 
DO SUAS  

      R$ 600.000,00  

SUPERÁVIT 

FINANCEIRO 
FUMAT - MULTAS 

     R$ 420.000,00  

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

COTA - PARTE 

ROYALTIES 

TOTAL R$  1.184.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
LEI N. 1.591, DE 22 DE MAIO DE 2024 

 
Institui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Bertioga o 
“Dia do Profissional de Educação 
Física” e a “Semana Municipal de 

Educação Física”, nos termos que 
especifica. 
Autor: Caio Matheus – Prefeito do 

Município 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 09ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de 

maio de 2024, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Bertioga, o 

“Dia do Profissional de Educação Física", bem como a “Semana Municipal de 
Educação Física”, a ser comemorada, anualmente, no período de 01 a 07 de 
setembro. 

 
Art. 2º A data instituída por esta lei passará a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Bertioga. 

 
Art. 3° Fica instituída a entrega de medalhas de Honra ao 

Mérito e Comenda Benemérita, que serão gentilmente oferecidas pelo 

CREF4/SP, de acordo com as Resoluções nos 097/2017 e 102/2018, onde os 
profissionais indicados devem estar credenciados, regularizados e em dia com 
suas obrigações estatutárias perante o CREF4/SP. 

 
Parágrafo único. Para entrega da honraria a Câmara 

Municipal de Bertioga promoverá Ato Solene. 

 
Art. 4º Constituem objetivos principais da Semana Municipal do 

Profissional de Educação Física: 

 
I – conscientizar a população da importância da prática de 

atividades físicas de maneira regular, sistematizada e orientada; 

 
II -  contribuir para valorização do profissional de educação 

física, bem como divulgar o seu importante papel na sociedade como 

profissional da área de saúde; 
 
III – informar sobre a importância da Educação Física nas 

escolas da rede municipal de ensino, com ênfase para o desenvolvimento 
afetivo, cognitivo, psicomotor e sociocultural dos alunos; 

 



 
IV – difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as 

técnicas utilizadas no aprimoramento da educação física, do esporte, da 
recreação e do lazer, promovendo a realização de campanhas educativas, 

cursos, exposições, pesquisas, palestras, publicações, reuniões e seminários. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 22 de maio de 2024. (PA 7985/2023) 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 
 

LEI N. 1.592, DE 22 DE MAIO DE 2024  
 

Altera a Lei Municipal n. 717, 
de 18 de julho de 2006, que 
instituiu o Conselho e o Fundo 
Municipal de Esportes, nos 
termos que especifica. 
Autoria: Caio Matheus – 
Prefeito do Município 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 09ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de 
maio de 2024, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal n. 717, de 18 de julho de 

2006, que instituiu o Conselho e o Fundo Municipal de Esportes, que passa a 
vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art. 1º Fica instituído o Conselho e o Fundo Municipal de 
Esportes de Bertioga, órgão colegiado de caráter deliberativo, 
normativo, consultivo e orientador, vinculado à Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer de Bertioga, e cujas atribuições, 
competências, estrutura e funcionamento estão definidos nesta 
Lei”. (NR) 
 
.................................................. 
 
“Art. 3º ..................................... 
 
I – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 
Educação; 
 
II – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer; 
.......................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 22 de maio de 2024. (PA n. 2384/09 – apenso ao de 

n. 1625/05) 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 529, DE 20 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Jonattha Fernandes Bonfim 
para o cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após concurso 

público, JONATTHA FERNANDES BONFIM, (qualificado(a) no Concurso n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do 
Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 
21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 20 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 530, DE 20 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Samuel Pereira de Oliveira 
para o cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após concurso 

público, SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA, (qualificado(a) no Concurso n. 02/2023), 
para o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Referência 6A, 
conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do Município de 
Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 21 de 
dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 20 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 531, DE 20 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Newton Ferreira Barcelos 
Neto para o cargo de provimento 
efetivo de Técnico Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de maio de 2024, após concurso 

público, NEWTON FERREIRA BARCELOS NETO, (qualificado(a) no Concurso n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 
Referência 8A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do 
Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 
21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 20 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 

  

 
 

PORTARIA N. 532, DE 21 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

pública que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 

129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo administrativo n. 

3783/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de provimento efetivo de 

Professora de Educação Básica I; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 13 de maio de 2024, a 

servidora pública TARSILA DO NASCIMENTO SANTOS, Registro Funcional n. 

6633, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

I, nomeada pela Portaria n. 227/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 21 de maio de 2024. (PA n. 3783/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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